MINISTERIO DA EDUCAGAO ,
SECRETARIA DE EDUCAGAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO

EDITAL DE ISENCAO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 19 2010 - IFES

O Reitor Pré6 Tempore do Instituto Federal de Educago, Ciéncia e Tecnologia do Espirito
Santg no uso de suas atribuicbes, torna publico a aleedarprocesso de inscricdo do Programa de
Isencdo da Taxa de Inscricdo para o Processo \#®eléti IFES para acesso aos Cursos Técnicos
Integrados com Ensino Médio, Cursos Técnicos e Bups, dos Campi, conforme condi¢cbes a seguir:

1. ISENCAO

1.1. VAGAS E INSCRICOES
As inscrigfes para isencdo serdo realizadas ng2€ia 30 de abril de 2010no horéario de 9 as 17
horas, nos Campi do IFES.

1.2. CRITERIOS DE ISENCAO
Serdo considerados os seguintes critérios paracsséo da referida isencao:
a) Ter requisito para ingresso na area solicitada;
b) Nao estar matriculado em qualquer instituicaaigtel técnico ou superior publica;
c) Ter cursado todo o Ensino Fundamental e/ou Bridiédio ou equivalente, EXCLUSIVAMENTE, em
Instituicdes das Redes Publicas de Educacéo.
d) Estar inscrito em Projetos sociais governamgmainao;
e) Renddamiliar igual ou inferior a 03(trés) salarios minimos ménsa
f) Nao estar matriculado em cursos técnicos ourgsues de qualquer Campi do IFES .

1.3 DOCUMENTACAO NECESSARIA (cépia simples)
- Para alcancar o beneficio da isencdo o interessatéra que apresentar obrigatoriamente:
1. Copia do Documento de Identidade (RG) do candidatgertiddo de nascimento no caso de menor

de idade;

2. Copia do Histérico Escolar ou Declaracao oficial estabelecimento de ensino, informando que o
candidato concluiu o Ensino Fundamental.
Copia do Histérico Escolar ou Declaracéo oficialastabelecimento de ensino, informando que o
candidato concluiu o Ensino Médio ou que ira coinlduino ano letivo de 2010;
Copia da Certiddo de Casamento do candidato oid@erde Casamento dos pais ou responsaveis;
Copia da Certiddo de Obito de pais falecidos;
Copia da Certiddo de Nascimento de irmao(s) depea( ou de filho(s) do candidato, tutela, etc.;
Comprovacéao de renda do ultimo més de todas asgsegsie compdem o nucleo familiar, inclusive
do candidato ou de outras pessoas que contribuaan gpaenda familiar. Em caso de separacédo
(divorcio) do candidato ou pais/responséaveis, @mtes copia da certiddo, bem como, uma declaragéo
de proprio punho do recebimento ou ndo de pengaerdicia;
8. Copia dos comprovantes de conta de luz, de agueledene, etc., do ultimo més;
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OBS: A documentagdo 4 a 8 podera ser substituida pam documento oficial de Instituicdes
ligadas a Projetos Sociais governamentais ou nao

1.4.0 ndo cumprimento das exigéncias, a falsidadenuissédio de informacdes, a falta dos documentos
comprobatérios, a utilizacdo de documentos ilegieesolicitacdo fora do prazo legal, implicara no
indeferimento do pedido de isencéo da taxa deigé&xrdo Processo Seletivo 19 2010.

A documentacdo comprobatéria anexada ao requerimeatde isencdo ndo sera devolvida.



2- REQUISITOS:

2.1- Para os Cursos Técnicos Integrados com o EnsindioMéler concluido o Ensino
Fundamental.

2.2- Para os Cursos Técnicos: Ter concluido o Ensindid/iéu esteja cursando a 32 série (sem
dependéncia), isto €, havera para estes curseggarngancia com o Ensino Médio, na 32 série.

2.3-Para os Cursos Superiores: Ter concluido o Efdéuho.

3. DAS DISPOSICOES FINAIS

3.1. A solicitagdo de isencdo da taxa de inscricdo ioaphceitacdo irrestrita das condicoes
estabelecidas, ndo cabendo ao requerente qualgpagmacdo quanto as normas contidas neste edital,
apos 03 (trés) dias da primeira publicacdo do Edita

3.2. Candidatos que tenham obtido bolsa de estudogratteu parcial em instituicdes de ensino
nao publicas podem participar do processo de isethedde que comprovem a situagao.

3.3.A concessédo de dispensa sera condicionada agali perfil sdcio-econdmico do candidato
e a comprovacao, através de visita domiciliar,idsmacdes por ele declaradas no formulario, gaand
se julgar necessario antes ou apos o resultadas Bssitas objetivam verificar a veracidade das
informacdes prestadas pelo requerente, permitinéocodFES haja de acordo com o Art. 299 do Caodigo
Penal que dispde que érime omitir em documento publico ou particular, declaiacque dele devia
constar, ou nele inserir declaracdo falsa ou digedsa que deveria ser escrita, com o fim de prepulic
criar obrigacao ou alterar a verdade sobre o fatwiglicamente relevante”.

3.4.Perdera o direito a isencéo o requerente quearaparecer na data divulgada para retirar o
material.

3.5.0s casos omissos serao resolvidos pela Gerénéieodessos de Selecéo.

4. RESULTADO
4.1. A relacdo dos candidatos isentos estara a dismsiQ sitewww.ifes.edu.bre afixada nos

murais dos Campi, no dia 10/05/2010, devendo oidatal se apresentar atéda 12/05/2010 para
retirar e devolver a ficha de inscricdo com uma x4 recente.

O preenchimento do questionario e a documentagéprotatoria anexada ndo garantem a concessao da
isencao.

Vitéria(ES), 18 de abril de 2010.

DENIO REBELLO ARANTES
Reitor



